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ANEXO III - TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE      

SERVIÇOS Nº XX/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A        

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL      

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -       

CAMPUS ITABERABA E A EMPRESA     

.............................................................   

 

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano -  Campus               
Itaberaba, com sede provisória na Avenida Rio Branco, 1.003, Centro, na cidade de Itaberaba/Bahia,              
inscrito no CNPJ sob o nº 10.724.903/0013-02, neste ato representado pela Diretora Geral  Pro              
Tempore , Srª. Ozenice Silva dos Santos, nomeada pela Portaria nº 1.498, de 06 de Junho de 2018,                 
publicada no  DOU  em 07 de junho de 2018,  inscrito no CPF nº  463.633.355-15 , portador da Carteira                 
de Identidade nº  806.903 ,  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)  ..............................          
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  ............................ , sediado(a) na  ................................... , em           
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)         
..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº  ................. , expedida pela (o)  .................. , e             
CPF nº  ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº  ..............................  e em               
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho                     
de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e                       
da  e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 , resolvem celebrar o presente                  
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 05/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir               
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de empresa especializada             
em fornecimento de refeições (almoço e lanche) prontas e acondicionadas para os estudantes do              
IF Baiano, Campus Itaberaba que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de             
Referência, anexo do Edital, do Pregão Eletrônico indicado no preâmbulo. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à               
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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ITEM  DESCRIÇÃO UND. 

 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 Almoço- Fornecimento de   
quentinhas. Refeição em   
marmitex de isopor   
retangular com 03   
divisórias, 
acompanhando palito  
para dentes, garfo e faca     
retornáveis em aço inox,    
embalados 
individualmente e no   
mesmo quantitativo de   
refeições, e no mínimo,    
03 folhas de guardanapo    
de papel macio 30x30    
cm.  

 

 

 

Refeição 

 

 

 

10.620 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 Lanche Manhã e tarde 
Fornecimento de refeição   
pronta e devidamente   
acondicionados em  
embalagens individuais  
em temperatura  
adequada para consumo. 

Preparações: 
 

01 preparação cremosa-   
300 ml- Café com leite     
(40% café e 60% leite     
intregral), Mingaus:  
composta por leite de    
vaca e/ou coco,   
acrescida de cereais   
(milho, aveia, tapioca,   
mugunzá), suco de frutas    
in natura e/ou polpa de     
fruta, etc.) 

 
01 preparação não   
cremosa: banana da   
terra, aipim, batata-doce   
(150g) acrescido de fonte    
proteica (ex: queijo (50g),    
ovo (50g), mateiga   
blister(10g), etc ou bolo,    
biscoito (150g) , preparos    
de patissaria, beiju com    

Refeição 18.000   
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recheios variados (150g). 
 
01 fruta- 100 a 120g (Dar      
preferência as frutas da    
referida estação do ano) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na                
data de  .........../......../........ e encerramento em  .........../........./.......... .,  somente poderá ser          
prorrogado nos termos do artigo 57, parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$  .......... (.....) . 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes               
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,           
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros            
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à              
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação         
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação              
abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes            
encontram-se definidos no Edital. 
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6. CLÁUSULA SEXTA   –  INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

6.1. O preço é fixo e irreajustável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ XX (XXXXX), na modalidade de             
dinheiro, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 5 (cinco) dias,                 
observadas as condições previstas no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os            
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no             
Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. O prazo de execução dos serviços será de ...........  , com início ................................. , na               
forma que segue: 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo            
de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de             
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78              
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem                 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à          
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão           
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte           
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de              
1993,  bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017. 

 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os           
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por                
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de            
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o            
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições          
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais                 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –              
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,          
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato              
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será o da Seção Judiciária   da Bahia    - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias                 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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